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IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

CODESAIMA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2025/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL
(ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 - SECULT/PA)
PROCESSO SEI Nº 18501.001048/2025.16;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA (nome fantasia: 

PAS - Projetos) - Filial nº 02- CNPJ nº 08.593.703/0003-44;
Objeto: Contratação, sob demanda, de empresa especializada na elaboração das peças técnicas e gráficas necessárias e indispensáveis à execução 

de obras públicas com tipologias e complexidades variadas e outras atividades correlatas, por unidades de medidas (M, M², M³, KVA etc.), no qual 
conste conhecimento especificamente em Serviço Topográfico / Georreferenciamento / Cartografia / Mapeamento / Regularização Fundiária;

Vigência contratual: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato;
Valor total da contratação: R$ 1.917.768,65 (um milhão, novecentos e dezessete mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos.
Unidade Operacional: 18501; Programa: 16.482.053.2301; Elemento de Despesa: 33903900; 

Fonte de Recursos: 1500; Nota de Empenho: 18501.0001.25.00243-9;
Signatários: pela Contratante, Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Cássio Murilo Gomes (Diretor 

Administrativo e Financeiro); e pela Contratada: o Sr. Edson Luis de Melo Depieri (Sócio Administrador);
Data da assinatura do contrato: 09/07/2025.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 117/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 07 DE JULHO DE 2025.
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – 

CODESAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Empresa, resolve:
Art. 1° Designar os empregados públicos abaixo relacionados para compor a comissão para apuração de responsabilidade 

e eventual aplicação das sanções cabíveis à empresa C B LINHARES SOLUÇÕES, nos termos do item 22.7 do Edital e 
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODESAIMA, conforme o processo SEI n°. 18501.001910/2025.91. 

NOME CPF -

Adriana dos Prazeres Barbosa 747.846.252-91 Presidente

Solange Salustiano Costa 231.238.422-15 Secretária

Alfredo Melo de Souza 008.963.362-80 Membro

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente da CODESAIMA

PORTARIA Nº 119/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – 

CODESAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Empresa, resolve:
Art 1º. Alterar a PORTARIA Nº 107/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 23 DE JUNHO DE 2025, publicado 

dia 25/06/2025, edição 4950, pág. 196, que designa os empregados públicos para compor a comissão de sindicância para 
apurar os fatos narrados, no prazo de 90 (noventa) dias, conforme processo SEI nº 18501.001835/2025.68. 

NOME CPF -

JOSÉ MILTON FREITAS 078.263.622-53 PRESIDENTE

MÔNICA DA SILVA JULIÃO 383.057.042-20 SECRETÁRIA

ALUIZIO BEZERRA FEITOSA 475.000.343-34 MEMBRO

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente da CODESAIMA

PORTARIA Nº 120/CODESAIMA/ASSG/PRES/DIRAF/DERH, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – 

CODESAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Empresa, resolve:
Art.1º Informar o deslocamento da empregada pública DEIZE DE VASCONCELOS PIRES, ATI - ASSESSORA DIVISIONAL DE 


